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CONTRATO Nº 47/2025 
 
CONTRATO DE LOCAÇÃO DE VEÍCULOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
SARZEDO E IDEAL LOCAÇÕES LTDA. 

 
PREGÃO ELETRONICO Nº 16/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 53/2025 
PRC 52/2025 

 

O Município de Sarzedo, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Elói 

Cândido de Melo, nº 477, Centro, Sarzedo/MG, CNPJ: 01.612.509/0001-58 neste ato 

denominado Contratante, representado por Valdirene Araujo Lacerda Santos, Secretária 

Municipal de Educação, e IDEAL LOCAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 

04.904.860/0001-00, com sede à Rua Nadir, nº 435, Bairro Caiçara, Belo Horizonte/MG, CEP: 

30770-420, E-mail: atendimento@ideallocacoes.com.br, Telefone: (31) 3462-5000 - (31) 9 

9565-3516, representada por Adriano Coelho de Sousa, brasileiro, procurador, doravante 

denominada Contratada, celebram o presente contrato mediante as seguintes cláusulas e 

condições: 

 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Locação de 01 veículo leve em atendimento à Coordenação do Setor de Transporte, para 

as necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 

1.2 É parte integrante deste contrato, independentemente de transcrição o Termo de 

Referência e a Proposta da contratada. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR 

2.1 O valor do presente contrato é de R$ 24.468,00 (vinte e quatro mil quatrocentos e sessenta 

e oito reais), conforme especificado na planilha abaixo: 

Item Quant. Un. Especificações 

Valor 

unitário 

mensal 

Valor Total 

2 12 LOCAÇÃO 

Locação de veículo, 04 portas, combustível flex., 

motor 1.0, 03 cilindros, capacidade 05 pessoas, 

porta-malas com capacidade mínima de 250 

litros, 05 marchas à frente e 01 a ré, travamento 

elétrico das portas, ar condicionado, direção 

hidráulica/elétrica, vidro elétrico, duas portas 

(dianteiras), ano fabricação não inferior a 2023, 

modelo 2023/2024, com quilometragem não 

R$ 2.039,00 R$ 24.468,00 
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superior a 60.000 KM, cor: branca, prata, cinza 

ou chumbo. Franquia: 4000 KM. Serão aceitos 

veículos com características superiores as 

solicitadas. MARCA: FIAT ARGO 1.0 MT.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO  

3.1 Os veículos deverão ser entregues em até 30 dias corridos a contar do recebimento da 

Ordem de Serviços no pátio do Setor de Transporte Municipal, localizado na Avenida 

Comendador Francisco Alves Quintas, 851, Distrito Industrial, Sarzedo/MG. 

3.2 Os veículos mobilizados serão devolvidos à LOCADORA no mesmo lugar em que foram 

entregues à LOCATÁRIA, sem qualquer ônus para o mesmo, onde se procederá a vistoria 

para atestar o recebimento.  

3.3 Para cada quilômetro excedente será pago a razão de R$ 0,60 (sessenta centavos) em 

casos de veículos de passeio e R$ 0,80 (oitenta centavos) em casos de veículos utilitários. 

3.4 DO LAUDO DE VISTORIA  

3.4.1 No ato do recebimento do veículo, o Locatário se compromete a assinar juntamente com 

representante da Locadora um laudo de vistoria no qual deverá constar o estado geral do 

veículo e a quilometragem. 

3.4.2 O Setor de Transporte indicará o profissional responsável pela emissão dos laudos 

citados acima. 

3.4.3 Serão anexados aos laudos, cópia do documento atualizado dos veículos ofertados e 

das apólices de seguro solicitadas no subitem 4.5 deste contrato. 

 

3.3 - CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

3.1 Na entrega dos produtos será expedido o respectivo recibo provisório, e posteriormente 

liberado o recibo definitivo, desde que o objeto e especificações estejam em consonância com 

as assumidas pela adjudicatária em sua proposta comercial. 

3.1.1 O recebimento provisório se dará a partir da entrega, para efeito de verificação da 

conformidade com as especificações constantes do edital e da proposta. 

3.1.2 Caso sejam insatisfatórias as condições de recebimento serão lavradas Termo de 

Recusa, no que se consignarão as desconformidades, devendo o produto rejeitado ser 

substituído no prazo de 2 dias úteis quando serão realizadas novamente as verificações antes 

referidas;  

3.1.3 Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a Contratada incorrendo 

em atraso na entrega e sujeita a aplicação das sanções previstas neste Edital; 
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3.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com às 

especificações contidas no Termo de Referência e na proposta. 

3.2.1 Em caso de irregularidade não sanada pela contratada, a contratante reduzirá a termo 

os fatos ocorridos para aplicação de sanções 

3.2.2 O recebimento definitivo se dará em até 10 dias após o recebimento provisório. 

3.2.3 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo 

no dia do esgotamento do prazo. 

3.2.4 O recebimento definitivo do produto se dará depois da:  

- Verificação física para constatar a integridade dos mesmos; 

- Verificação da conformidade com as quantidades e especificações constantes do pedido; 

3.3 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 

3.4 Os produtos deverão ser fabricados de acordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência. 

3.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos decorrentes da incorreta execução do contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA LOCADORA 

4.1 Colocar os veículos à disposição exclusiva do Locatário, durante o prazo de vigência do 

contrato. 

4.2 Nos veículos ora locados, o Locatário poderá mediante comunicação escrita à 

LOCADORA adaptar equipamentos especiais e/ ou emblema de identificação, necessários ao 

bom andamento dos serviços, desde que não cause danos à estrutura e à pintura do mesmo. 

4.3 Substituir os veículos locados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas no caso de 

acidente, incêndio, roubo, furto ou defeitos mecânicos, que demandem um tempo maior para 

sua manutenção. Os veículos em substituição deverão possuir as mesmas características dos 

veículos contratados incluindo o ano de fabricação. 

4.4 A locadora deverá substituir os pneus sem custo para o município, sempre que os mesmos 

atingirem o Indicador de Desgaste TWI (Tread Wear Indicator) localizado na banda de 

rodagem dos pneus, independente da quilometragem percorrida, sendo que os veículos 

deverão ser entregues com pneus novos, não remanufaturados e não recauchutados. 

4.4.1 Caso ocorra multas por falta da substituição dos pneus, a mesma será de 

responsabilidade da Locadora, não havendo prejuízos para o município. 

4.5 O veículo deverá ser segurado; 
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• Proteção do carro: cobertura em caso de furto, roubo, incêndio, colisão ou qualquer 

avaria; e 

• Proteção de Terceiros: Cobertura para danos corporais e danos materiais causados 

a bens de terceiros, com valores condizentes aos praticados pelas seguradoras em 

relação ao valor de mercado dos veículos ofertados. 

4.6 A manutenção mecânica corretiva e preventiva dos veículos será providenciada, pela 

LOCADORA, sem ônus para o Locatário. 

4.7 Os veículos deverão ser entregues em perfeitas condições de funcionamento e segurança, 

ficando a LOCADORA obrigada a efetuar as manutenções preventivas e/ou corretivas 

necessárias assim que comunicada pelo Locatário.               

4.8 Manter no veículo hodômetro selado para garantia da quilometragem real do veículo.   

4.9 Manter durante toda a execução do contrato, atualizados os documentos da Certidão 

Conjunta e prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS 

vigentes. 

4.10 A contratada deverá apresentar veículos com rastreadores por satélite com acesso 

liberado incluindo login e senha específicos, para a Prefeitura de Sarzedo, para 

acompanhamento do Setor de Transportes. 

4.11 Para realização das manutenções preventivas e corretivas, o veículo deverá ser retirado 

no Setor de Transportes por funcionário da Locadora, inclusive para revisões programadas.  

4.11.1 A quilometragem e os combustíveis de deslocamento para manutenção/revisão serão 

de inteira responsabilidade da Locadora, não havendo custos ao município, inclusive na 

franquia mensal.  

4.11.1.1 Os veículos deverão ser retirados para manutenção com tanque cheio e deverão ser 

devolvidos com tanque cheio.  

4.12 Caso o veículo não seja liberado das manutenções no prazo de 24 horas, o mesmo 

deverá ser substituído por outro com as mesmas características do veículo contratado.  

4.12.1 Às 24 horas começam a contar a partir do e-mail enviado pelo município para a 

locadora.  

4.13 Em caso de defeito mecânico ou acidente em vias públicas, o reboque deverá ser por 

conta da Locadora sem prejuízos ao município.  

4.14 O ônus de correção de defeitos mecânicos apresentados pelos veículos ou substituição 

dos mesmos, serão suportados exclusivamente pela Locadora. 

4.15 Caso a vencedora possua contrato de manutenção e peças no município de 

Sarzedo/MG, o veículo poderá ser encaminhado a mesma por funcionário do município desde 

que solicitado por e-mail ao Setor de Transportes. (Somente dentro do Município). 
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4.16 A vencedora deverá manter telefone de contato de pessoa responsável pela empresa 24 

horas por dia, inclusive sábados, domingos e feriados. 

4.17 Em caso de avarias na parte interna dos veículos serão feitos 03 orçamentos para 

reparação dos danos. Onde: 02 orçamentos serão de responsabilidade do Setor de 

Transporte do Município e 01 orçamento de responsabilidade da Locadora. 

4.18 Todas as despesas com óleo lubrificante, óleo hidráulico, filtros de ar e de óleo e 

manutenção mecânica corretiva e/ou preventiva são de competência da LOCADORA. 

4.19 E-MAIL INSTITUCIONAL: É dever da empresa contratada manter durante o período de 

vigência do contrato, e-mail institucional, oficial, atualizado, vigente e operacional, para 

executar os contatos oficiais com o Município de Sarzedo/MG, para realização de contratos, 

adendos, renovações, notificações, ofícios e todos demais atos administrativos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO  

5.1 Em caso de acidente, incêndio, roubo ou furto, o Locatário se compromete a solicitar 

perícia de trânsito e /ou ocorrência policial e comunicar, via fax, a LOCADORA, imediatamente 

após o fato ocorrido. 

5.2 O LOCATÁRIO se compromete a pagar a franquia de até 4% (quatro por cento) sobre o 

valor do veículo segurado, em caso de acidente, desde que a Locadora apresente a apólice 

do seguro, comprovando o valor segurado DEVENDO A LOCADORA ABRIR PROCESSO DE 

RESSARCIMENTO NO SETOR DE PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

5.3 As despesas com combustível, motorista e lavagem serão de responsabilidade do 

Locatário.  

5.4 O LOCATÁRIO se compromete a reembolsar á LOCADORA às multas de trânsitos, 

comprovadamente ocorridas durante o período em que o veículo estiver sendo usado pelo 

Locatário, DEVENDO A LOCADORA ABRIR PROCESSO DE RESSARCIMENTO NO 

SETOR DE PROTOCOLO DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

5.4.1 Se as multas de infração de trânsito forem pagas pela LOCADORA, o Locatário deverá 

reembolsá-la, com os valores atualizados, contra a apresentação dos comprovantes, não 

ficando o reembolso sujeito à discussão quanto à procedência ou não da penalidade ou da 

autoria, desde que estas tenham ocorrido durante o prazo do contrato, DEVENDO A 

LOCADORA ABRIR PROCESSO DE RESSARCIMENTO NO SETOR DE PROTOCOLO DA 

PREFEITURA MUNICIPAL. 

5.4.2 A responsabilidade do Locatário pelas multas de infração de trânsito persistirá mesmo 

depois de terminado este contrato de locação, no tocante a fatos ocorridos durante o aluguel 

até a data da efetiva devolução do veículo locado. 
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5.5 O Locatário se compromete a entregar a parte interna dos veículos conforme laudo de 

recebimento dos mesmos. 

5.6 Em caso de avarias na parte interna dos veículos serão feitos 03 orçamentos para 

reparação dos danos. Onde: 02 orçamentos serão de responsabilidade do Setor de 

Transporte do Município e 01 orçamento de responsabilidade da Locadora. 

5.7 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 

como no respectivo sítio oficial na Internet. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO E EM CASO DE ATRASO DE PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será efetuado em até 05 dias subsequentes à entrega da nota fiscal 

devidamente atestada pela Setor Requisitante, o pagamento ainda se fará mediante a 

apresentação dos documentos: Certidão Conjunta Negativa ou com efeitos de Negativa, 

Certidão Negativa de Débitos com a Justiça do Trabalho e Certificado de Regularidade com 

o FGTS vigentes; 

6.2 No caso dos documentos mencionados no item 6.1 estiverem com data de validade 

vencida, a contratada deverá providenciar e apresentar a nova documentação.  

6.3 As notas fiscais/faturas serão obrigatoriamente instruídas, contendo todas as 

discriminações necessárias, devendo ser atestadas pelo órgão recebedor que encaminhará 

as mesmas à seção financeira. 

6.4 Sobre o valor devido ao contratado, a Administração efetuará as retenções tributárias 

cabíveis. 

6.5 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o 

disposto na Lei Complementar Nº 116, de 2003, e legislação municipal aplicável. 

6.6 O Município, no ato do pagamento, realizará as retenções que legalmente incidirem sobre 

o pagamento devido ao fornecedor, inclusive retenção do Imposto de Renda, nos termos da 

IN RFB 1.234/12 e do Decreto Municipal nº. 1.607/2023. 

6.7 Cabe exclusivamente ao fornecedor analisar o disposto na IN RFB 1.234/12 e no Decreto 

Municipal nº 1.607/2023, com vistas a requerer eventual imunidade, isenção ou não incidência 

da retenção do Imposto de Renda sobre a Nota Fiscal. 

6.8 É vedado ao contratado transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 

contrato. 

6.9 Serão pagos juros de mora de 1% (hum por cento) ao mês, de acordo com a fórmula 

abaixo: 

MORA DIÁRIA 
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PV = VALOR A SER PAGO 

I     = TAXA DE JUROS AO MÊS (HUM POR CENTO) 

MORA DIÁRIA = PV X I/100 

                                    30 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

7.1 O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses a contar dos laudos 

de recebimento e aprovação dos veículos encaminhados pelo Setor de Transporte Municipal, 

podendo ser prorrogado por iguais períodos, conforme artigo 107, da lei 14.133/21, caso haja 

interesse entre as partes, via Termo Aditivo e mediante a substituição do veículo por 

outro nas mesmas condições iniciais do contrato exceto no que se refere ao ano de 

fabricação que deverá obrigatoriamente ser atualizado. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS 

8.1 Os preços propostos deverão ser fixos durante o prazo de vigência do contrato. 

8.2 Será admitido o reajuste do preço com prazo de vigência igual ou superior a doze meses, 

mediante a aplicação de índice (s) de reajuste de preços compatíveis com o mercado do setor, 

podendo ser adotado o Índice de Preços para o Consumidor Amplo – IPCA (calculado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE) ou o IGP-M.  

8.2.1 A escolha e aplicação dos referidos índices observarão o interregno mínimo de 1 (um) 

ano, contado da data da assinatura da ata de registro de preços, para o primeiro reajuste, ou 

da data do último reajuste, para os subsequentes. 

8.2.2 Se a variação do indexador adotado implicar em reajuste desproporcional ao preço 

médio de mercado para a presente locação, o PRESTADOR DE SERVIÇOS aceitará negociar 

a adoção de preço compatível ao mercado.  

8.2.3 O reajuste será formalizado no mesmo instrumento de prorrogação da vigência do 

contrato, ou por apostilamento, caso realizado em outra ocasião. 

8.2.4 Caso o PRESTADOR DE SERVIÇOS não solicite o reajuste até a data da prorrogação 

contratual, na pactuação do termo aditivo, ocorrerá a preclusão do direito, e nova solicitação 

só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado 

na forma prevista neste contrato. 

8.2.5 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  
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8.3 DA REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

8.3.1 Sempre que atendidas as condições do Contrato, assinado e publicado, considera-se 

mantido seu equilíbrio econômico-financeiro. 

8.3.1.1 Em caso de revisão, a alteração do preço ajustado, além de obedecer aos requisitos 

referidos no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021, deverá ocorrer de forma proporcional à 

modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de memória de cálculo a 

ser apresentada pela parte interessada e serão objeto de análise acurada e criteriosa, 

lastreada em elementos técnicos, por intermédio de processo administrativo para apurar o 

caso concreto. 

8.3.2. Dentre os fatos ensejadores da revisão, não se incluem aqueles eventos dotados de 

previsibilidade, cujo caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da 

formulação/aceitação da proposta, bem como aqueles decorrentes exclusivamente da 

variação inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de reajustamento. 

8.3.3. A Administração terá o prazo para responder o Reajustamento de Recomposição do 

Equilíbrio até 30 (trinta) dias. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES  

9.1  Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

9.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato; 

9.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

9.1.3 der causa à inexecução total do contrato; 

9.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 

motivo justificado; 

9.1.5 deixar de entregar a documentação exigida ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado durante a contratação; 

9.1.6 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

9.1.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

9.1.7.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

9.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 

contratação; 

9.1.9 fraudar a contratação; 
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9.1.10 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

9.1.10.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

9.1.10.2 induzir deliberadamente a erro na contratação;  

9.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

9.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

9.2.1 advertência, em caso de negligência, pendências, imperfeições e/ou falta corrigível. 

9.2.2 multa;  

9.2.3 impedimento de licitar e contratar e 

9.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

9.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

9.3.2 as peculiaridades do caso concreto 

9.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

9.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

9.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

9.4 A multa será recolhida no prazo máximo de 15 dias úteis, a contar da comunicação oficial.  

9.4.1 Para as infrações previstas nos itens 9.1.1, 9.1.2, 9.1.3, 9.1.4, 9.1.5, 9.1.6, 9.1.7, 9.1.8 

9.1.9, 9.1.10, 9.1.11, 9.1.12 a multa será de 0,5 à 30% do valor do contrato. 

9.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

9.6  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

9.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em 

decorrência das infrações administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo 

de 3 (três) anos. 
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9.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas, bem como pelas infrações 

administrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, 

da Lei n.º 14.133/2021. 

9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

descrita no item 9.1.7, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o 

sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou 

entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

9.10 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração 

de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou 

mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 

apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

9.11 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 

advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação,  

que será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 

reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 

autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 

contado do recebimento dos autos. 

9.12 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 

da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu 

recebimento. 

9.13 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

9.14 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a 

obrigação de reparação integral dos danos causados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 

10.1 O contrato terá como responsáveis: 

10.1.1  A Gestão do Contrato ficará a cargo do servidor Reginaldo Alves Chaves, matrícula: 

5141, a qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução contratual, 
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determinando o que for necessário à regularização de eventuais faltas e/ou defeitos 

constatados ou, ainda, comunicando aos seus superiores quando as providências 

ultrapassarem os limites de sua competência para a adoção das providências cabíveis. 

10.1.2 O responsável pela fiscalização e acompanhamento do contrato será o servidor Eujácio 

Barbosa de Souza, matrícula 9861.  

10.1.3 A existência da fiscalização não eximirá a Contratada de nenhuma responsabilidade 

pela execução do contrato nos aspectos de qualidade e segurança. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS ALTERAÇÕES E RESCISÃO 

11.1 A alteração do presente instrumento deverá obedecer aos preceitos constantes na Lei 

14.133/21. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem no objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato, ressalvados as condições relativas às 

supressões, que poderão exceder este limite. 

11.2 A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão nos prevista na lei 

14.133/21. 

Parágrafo Único - Ficam reconhecidos os direitos da administração, em caso da rescisão 

administrativa, prevista na lei 14.133/21. 

11.2.1 A rescisão do presente contrato, poderá ser: 

I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração; 

II – amigável, por acordo entre as partes; 

III – judicial, nos termos da legislação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO  

12.1 Á CONTRATADA é vedada a transferência no todo ou em parte deste contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA CONFORMIDADE COM O EDITAL 

13.1 O presente contrato está em conformidade com o edital Pregão Eletrônico nº 16/2025 do 

dia 16/05/2025. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

14.1 Aplicar-se-á execução deste contrato e especialmente aos casos omissos o disposto na 

lei 14.133/21. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

15.1 As despesas decorrentes do presente instrumento correrão pela seguinte dotação 

orçamentária indicada pela Secretaria Municipal de Fazenda e Orçamentos:  

Projeto/Atividade: 2.038 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR. 

FICHA: 244 12.361.1203 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA. 

FONTE: 1.500.000.1001.000 - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 

FICHA: 244 12.361.1203 3.3.90.39.00.00.00.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA. 

FONTE: 1.550.000.0000.000 - TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO  

16.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Ibirité, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 

presente contrato. E por estarem justas e contratadas, as partes assinam o presente 

instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor, depois de lido e conferido pelas testemunhas 

abaixo. 

Sarzedo/MG, 10 de junho de 2025. 

 

Pela Contratante:                                          

 
_________________________ 

Valdirene Araujo Lacerda Santos 
Secretária Municipal de Educação 

 

Pela Contratada:  

___________________________ 
Adriano Coelho de Sousa  
IDEAL LOCAÇÕES LTDA 

Testemunhas:  

 

___________________________                     _____________________________     
       Breno Gomes da Silva                                      Guilherme Alves de Araújo                     
     Agente de Contratação                                             Equipe de Apoio 
  
  
 
Emitido por: Ana Clara Cardoso Pinheiro. 
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